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ÀNEXO II - MINUTA DE CONTRATO

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N'XXXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00022.202602231000I-24

TERN,IO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER E

ípio de Cratéus, Pessoa Jurídica de direito público, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF

, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, neste ato representado(a)

(a) FRANCISCO FLÁVIO BEZERRA DA SILVA, doravante denominada CONTRATANTE, e

............, inscrito(a) no CPF/CNPJ , sediado(a)

........................, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)

inscrito no CPF no ............... ....., tendo em vista o

-tl
>l-

O Munic
sob o --
pelo(a) S

o(a)......
no(a)....
Sr.(a)
que consta no Processo n' 00022.2026022510001-24 e em observância as disposições da Lei no 14.133 de

i de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de

Licitação no --, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OBJETO
1.1. o objeto do presente Termo de Conaato é AQUISIÇÃO DE REFLETORES DE LED PARA

ATENDER AS NECESSDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER DO MTJNICÍPIO DE

CRATEÚS-CE., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do

Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação, identificado

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

V. TOTAL

REFLETOR 2OOOW DE LED 20.0

REFLETOR EM LED, DIRECIONAVEL, COM CIA POTÊNCIA
MÓDULOS,

GUA (rP67).
ARCAÇA: A

COMBINAR. COR DA LUZ: A COMBINAR.

I Unidade

SUPERIOR A 0.95, BIVOLT, FLUXO LUMTNOSO SUPERIOR
ÁNGULo Do FEIxE DE LUZ DE t4o'No MÍNtMo, co

DE 2OOOW DE LED, COM FATOR DE
A I9O.OOO LÚMENS, COM NO MiNIMO 20

M ALTA RESISTÊNCIA A POEIRÁ E Á
DTMENSÔES MiNIMÁS :57 (A) X 87 (C) X 35 (P) CM INCLUSO SUPORTE DE FIXAÇÀO. COR DA C

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ "...
.......), conforme abaixo especificado:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, corn

início ria data d, ---J-)-e encerramento en ---J -=J 

-, 

prorrogável na forma do art'

107 da Lei n' 14.133 de202l.

(

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA q-
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão program

própria, prevista no orçamento do(a) Secretaria Municipal de Esporte e

ZZOI .Zl .tZZ.OOll.2.l44 - Secretaria de Esporte e Lazer - Gestão Admi

{L t
''

adas em orçamentária
Lazer, na classificação abairo:
nistrativa, no(s) elemento(s) de

despesa(s): 44905200/44905299 - Equipamentos e Material Permanente; Fonte de Recursos: XXXXXX

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. o prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência./Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica no --.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJT]STE

6.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano, a pedido do GONTRATADO, os preços iniciais poderão ser

reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (lpCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de I (um) ano será contado â

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6-4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sen(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÉo novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo-

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento

7, CLÁUSULA SÉTtrVIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

S. CLÁUSULA OITAVA - f,,NTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 . o prazo de entrega dos bens é de até l0 (dez) dias úteis, contâdos do recebimento da ordern de

compra.
8.2. Caso não seja possível a entrega na data âssinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo *ãnoi 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de

prazo seja analisado, ressalvadas situações de câso fortuito e força maior.
g.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Crateús,

situado a Rua Galeria Gentil, 20, Centro, CrateúJCe.
8.4- Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrâto, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

8.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantLs neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de

Oi (tres) âias, a contar da notificação da contratada, à suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.
8.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de l0 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

termo detalhado.
8.6.1 . Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prtzo.
8.7. O reiebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem aresponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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10.1. As obrigações da GoNTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência/projeto Bâsico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação n' -.

11. CLÁUSULA DÉCnrA.L pnuranlRA - SANÇÕES ADMTNISTRATTVAS

ll.l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Tenno de

Referência/Projeto Éári"o, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação no

13. CLÁUSULA DÉCIUI TTNCURA - !,EDAçÔES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fomecimento dos bens/produtos sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERÂÇÕES

14. I . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei no 14.133, de

2021 .

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei n" l4' 133, de 202 l '

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vintà e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei

n" 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCrnna QunrA - Dos cAsos oMrssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e norÍnas e

princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉClm srxta - PUBLICAÇÃO rr
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9. CLAÚSULA NONA. FISCALIZAçAO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso

de Dispensa Eletrônica de Licitação no

12. cLÁusuLA DÉcnra srcuxDA - ExrINÇÃo
12.1. o presente Termo de contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, combinado

com o ârt. 138 e 139 da Lei n''14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no art.

104 da Lei 14.133, de202l.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, cottforme

o caso:

12.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pâgamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumen to, por extrato, na

Imprensâ Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP), no prazo previsto

no aí. 94 Lei n'l4.ll3,de202l.

17. CLÁUSULA NÉCNTA SÉTIMA-FORO
I 7.1 . É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Telno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. l5l, da I-ei n"

14.r3312021.

para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

CRATEÚS/CE, .......... de. de 20.....

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

CNPJ/MF N' 07.9 82.03 61 000 r -67

FRANCISCO FLÁVIO BEZERRA DA SILVA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNPJ N'XXXXXXXXXX
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMI]NHÂS:
l.

2
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